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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 	 10.820-000.873/90-05

FCLB

Sesáode  29 de agosto 	Kis ra 91	 AcoRDÃo N, 201-67.332

Recurso nf	 86.205

Recorrente	 FÉNIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.

Recorrida	 DRF EM ARAÇATUBA -SP

VENDA de cotas de consórcio fora da ãrea autorizada.
Irrelevante que o anúncio não mencione o nome da ad-
ministradora, ou que a colocação das cotas esteja sen
do efetuada por terceiros, por ela contratados. Re-
curso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por FÊNIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 1991.

ROBERTO BOBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE
/

S;roduL,0,_ 	 .,k_b Lo.—J ‘--.3 9? em
SELMA SANTOS SAL 0 WOLSZCZAK - RELATORA

"971
DIVA MA,C STA CRUZ E REIS - PROCURADORA-REPRESENTANTERi

DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 30 ASO lb \j)

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU OPI,EN
CI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ROSALVO VITAL —
GONZAGA SANTOS (Suplente) e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processe N. 0 10.920-000876/90-05	 -02-

Recurso ri.°: 86,205

Acorcião nY: 201-67.332

Recorrente: Fe -MIA EN~IDIPIETOS SIC LTDA.

RELATóRIO

A empresa foi autuada par haver realizado atividades

de vendas de participação de consórcio em hicalidade nWo abran-

gida pela autorização, infringindo assim o item 7 da Portaria

190/99, em razão do que se propôs a aplicação da multa prevista

no artigo 12, 5 Uni ca, inciso II, alinea R a" e artigo 16 da LPi

5.760/71, redação da Lei 7.691/98.

EM defesa tempestiva, disse que a acusação tem por

base anCncio em j ornal quo não ostenta seu nome ou qualquer ou-

tra indicação de GUA participaçãb. Admitiu ter feito relaçffes

contratuais de prestação de serviços com a firma Avimar Asses-

soria Representaçffes Lida, sediada em Porto Alegre, e que teria

praticado os atos que deram origem à autuação, sendo certo po-

rém que o item 7 do contrato em questão proibe a veiculação de

wiblicidade em seu nome, salvo guando autorizada. Alegou também

que a multa imposta poderia ter sido considerada passível de

redução, pela administração.

A decisão condenatória de primeiro grau está a fls.

1

-segue-
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, e tem por fundamento o fato de que a ação da Receita te--

. por origem o Tato de que pessoas que atendiam ao anUncie

veiculado no jornal. local procuravam a repartição fiscal. antes

de firmar contrato, para apurar se a Recorrente estava realmen-

te autorizada a operar . , o que comprova a acusação de que o

an gncio servia para a venda de consórcio da Recorrente.

Sustentou a autoridade julgadora que a publicação de

anancios promovendo vendas da Recorrente -boi por ela confessa-

do, na peça contestatória, quando buscou eximir-se da responsa-

bilidade ao argrmento de que seu nome nao figurou nesses anho-

cios e de que contrato firmado com terceiros proibe a outrem

promover qualquer tipo de publicidade sem seu consentimento.

Invocou ainda contrato de fis. 25 e o teor da inter-.

L ação constante a fis„ 29 como provas cabais da operação fora

da area autorizada. Por fim„ iustiflrou a aplicação da multa

exacerbada no fato de que a Recorrente e contumaz na violação A

legislação especifica, conforme se deduz das cópias de decisffes

anteriores, anexadas a fls. 30/33,

Em seu recurso a este Colegiada a empresa repete a

arqumeotação expendida em primeira instãnria, que diz não apre-

ciada, e lembra que o an gncio no jornal poderia servir para a

área autorizada, j á que se trata de publicação regional, Aduz

também quen

"a) a recorrente. jamais deixou de pleitear junto à

Receita Federal a devida habilitação para formação de novos

grupos de consórcios ou novas áreas de atuano.

-Segue-
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b) d o CYg r1.I poS F.!ID 'Fun c i em amen to es 	 ev amen te

contabl..1.1 z LI l n 1

c) os gr llp05:i	 rfflati 0E'). em Porto Aleg 10 sempre cógrtive-

am em parte ita ressoo tn cl a CCM (DW) 	 IIeçj a i. s da l'11	 t

Federaig

d) nau houve, tampouco ficou comprovada qualquer

ocorra'icia do fraude ou simulacao;

e) nao houve falta de pagamento de tributos;

f) liar) houve consorciado lesado em set.t1 cli i e 1. tos

g) nac.) existe, na publicaçao, qualquer mengau ao nome

da administradora, o que poder :1 tal atitude ser tomada por

qualquer possna, no sentido até de prejudicar os trabalhos de

venda da administradora ponalliada."

C, e rolatórin„

VOTO VÃ PE1ATORA, CONSEIkEIRA SELMA SANTOS SALONfle WOLSZCZAK

acusaçao é de:, realizaçao de vendas de cotas de con-

sórcio tora da área autorizada.

A prova da efetiva ocorrência do fato é sólida, e es-

tá ri ã'IL, só no contrato por cópia a fls.. 2 'll „ mas principalmente

no testemunho do risco no scntldo de que muitas pessoas procc-

raram a Receita Federal para obter informacCeS aCerca do con-

sórcio da Recorrente, que lhes estava sendo oferecido fora da

área autorizada, conforme prometido no anúncio publicado no

jornal local.

3	 -seque-
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(' delesan constar' te dos antes nem nega cale aS cotai: do

Slite1.1 conser tio est 1. v•ss•m sendo 1:)±1.”-E.` C: Á. Cl aS fora da área	 dU to r -

ad A	 Cr)	 t Za O fato de que o an (In Ci. o 11 j(:I a men ci OVI a.. [lati a

pena re ao it.-, a p cada em r a z'So	 ,Rnúncin em i.„ ou de nele cens-

tar ou ria?, o 11011iF, da Retem- ren te: a pena decorre cl o tate de que

o annn si o rcrf tf" t	 tuna	 eit :Iva ai	 dast, de co].o ca ç2i0 clais cotas

na ár ata ni:Ce ali t ri zada„ c on f o r me c onstat ar ao) aqueles que a ten-

tt. ram ao anelll Cio em ciaest -,Wo„ :I:r r O ev ar) t.e ide a venda 1 esse reta-

11. z ad a a t ravéa de ter c e 1. roa • Can tratado% pela Re cri r ren te

Com essas onaidera çeies „ nego pr ov i men to ao re IA rso .

CPP	 s	 ,	 05. cee_.	 5 (

C9)
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